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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
NOTA DE ESCLARECIMENTO

A Presidente da CPL do Município de Marcelino Vieira/RN, responde
ao pedido de esclarecimento, solicitado pela empresa STERELIZE
LIXO HOSPITALAR LTDA. ME., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o no. 27.003.103/0001-61, por seu sócio
administrador Cleanto de Araújo Ferreira. Pedido: “Consta na
primeira página do edital, logo abaixo do cabeçalho a informação
que o preção presencial no 024-PP/2019 – tipo menor preço é
exclusivo para ME, EPP ou MEI. No entanto no Item 3 do edital, que
fala das condições de participação não consta nada sobre
exclusividade para ME, EPP ou MEI. Diante disso, venho solicitar
esclarecimento sobre a exclusividade do edital, se realmente é
exclusivo para ME, EPP, MEI ou se não é exclusivo.”
 
Diante do exposto esta presidência, vem esclarecer que o processo
licitatório nº 024-PP/2019 é exclusivo para Microempreendedor
Individual – MEI, Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte
– EPP. Visto o seu valor e outros amparos legais. Diante do exposto
ficam através desta matéria todos interessados, comunicados quanto a
matéria do assunto.
 
MARIA DO SOCORRO SILVESTRE
Presidente da CPL. 
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